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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2008

REMUNERACAO. INCENTIVO DE VENDAS. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICOES SOCIAIS.

Integram a base de calculo de contribuigdes previdenciarias os valores pagos
a titulo de prémios de incentivo a vendas. Por depender do desempenho
individual do trabalhador, o prémio tem carater retributivo, representando
contraprestacgao pelo servigo prestado.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/03/2008

CONTRIBUICAO AO INCRA. NATUREZA JURIDICA.
POSSIBILIDADE DE COBRANCA DAS EMPRESAS URBANAS.

Consoante a jurisprudéncia dominante, ¢ legitima a cobranga da contribuicdo
para o INCRA das empresas urbanas, a qual tem natureza juridica de
contribuicao de interven¢ao no dominio econdmico e nao foi extinta pelas
Leis n. 7.787/1989 e n. 8.212/1991.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008
 REMUNERAÇÃO. INCENTIVO DE VENDAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 
 Integram a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores pagos a título de prêmios de incentivo a vendas. Por depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter retributivo, representando contraprestação pelo serviço prestado.
  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2008
 CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA JURÍDICA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS.
 Consoante a jurisprudência dominante, é legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, a qual tem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico e não foi extinta pelas Leis n. 7.787/1989 e n. 8.212/1991.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Ausente justificadamente o conselheiro Igor Araújo Soares.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão n.º 12-42.984 de lavra da 13.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ no Rio de Janeiro I (RJ), que julgou improcedente em parte a impugnação apresentada para desconstituir o Auto de Infração � AI n.º 37.265.049-0.
Consoante o relatório fiscal, fls. 129/141, constituem fatos geradores das contribuições lançadas (cota patronal para outras entidades ou fundos) o pagamento de verbas a título de �indenização adicional acordo coletivo�, �gratificação especial� e �prêmio de campanha de vendas�.
Ao ser intimado a apresentar esclarecimentos sobre as verbas mencionadas, o sujeito passivo assim pronunciou-se:
�146 � Indenização Adicional Ac Coletivo � Indenização paga de acordo com a Cláusula 36 da Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Securitários de 2007.
455 � Gratificação Especial � Referente a ganho eventual pago em parcela única e, portanto, sem habitualidade, que na forma da legislação aplicável não sofre incidência de encargos.
456 � Prêmio de Campanha de Vendas � Referente a prêmio da campanha �É Flash� de vendas.�
Segundo o fisco, a �indenização adicional� era paga aos empregados dispensados sem justa causa e variava de meio a um e meio salário conforme o tempo de efetivo serviço prestado à empresa.
A�gratificação especial�, consoante o relatório fiscal, foi paga a dois funcionários em parcela única, no início do pacto laboral e os demais receberam também em parcela única, porém, no curso do contrato de trabalho e em retribuição ao bom desempenho em projetos de interesse da empresa.
Para o fisco, o �prêmio de campanha de vendas� representava retribuição ao esforço dos empregados para atingirem as metas estabelecidas pelo empregador, malgrado a empresa tenha justificado que esses pagamentos eram desvinculados dos serviços prestados.
Em análise aos argumentos apresentados na impugnação, o órgão de primeira instância considerou como não impugnada a parte do lançamento relativa à �indenização adicional� para as competências em que o sujeito passivo apresentou guias de recolhimento que supostamente quitariam as contribuições decorrentes desta parcela.
Para a competência 06/2008, em que não foi apresentada guia de recolhimento, a DRJ afastou a incidência, por entender que a �indenização adicional� paga na rescisão do contrato de trabalho não tinha natureza remuneratória.
Também foram excluídas do lançamento as contribuições incidentes sobre a verba denominada �gratificação especial�, uma vez que a DRJ entendeu que se tratava de ganho eventual, portanto, excluída do salário-de-contribuição por força do item 7 da alínea �e� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991.
Quanto à premiação de vendas, o órgão a quo conclui que os valores pagos aos segurados empregados a esse título retribuíram efetivamente o trabalho prestado, constituindo-se em ganho efetivo dos empregados, razão pela qual integram o conceito de remuneração.
Consta no voto condutor do acórdão de primeira instância que os pagamentos seriam intimamente vinculados ao implemento de uma condição, por isso jamais podem ser tidos como uma eventualidade.
O sujeito passivo, em seu recurso, alega que a premiação de campanha de vendas tem caráter eventual não podendo sofrer a incidência de contribuições sociais.
Depois passou a apresentar características do seu plano de premiação, o qual afastaria a natureza salarial. Mencionou:
a) a concessão das gratificações e prêmios era eventual;
b) as gratificações e prêmios não tinham caráter remuneratório, pois não se vinculavam ao serviço prestado, possuindo nítida função de divulgar a marca da empresa;
c) os prêmios eram diferentes (brindes, dinheiro) e possuíam baixo valor econômico;
d) a elaboração das campanhas decorria do poder diretivo da recorrente e eram fruto de mera liberalidade; e
e) as campanhas não objetivavam a simples distribuição de prêmios, mas sim elevar a motivação dos trabalhadores, sendo amplamente divulgadas nas dependências da recorrente.
Advoga que os desembolsos não eram direcionados mensalmente aos mesmos segurados, como se constata da listagem elaborada pela auditoria. 
Apresenta decisões judiciais e administrativas que abonariam sua tese.
Depois refuta a exigência da contribuição ao INCRA, sob a justificativa de que esta foi extinta pela Lei n. 7.789/1989, por falta de previsão nas Leis n. 8.212 e n. 8.213, ambas de 1991, além de que a referida contribuição não pode ser caracterizada como de intervenção no domínio econômico. 
Ao final, pede o provimento do recurso.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de tempestividade e legitimidade.
Incidência de contribuições sobre verbas pagas a título de premiação por vendas
A questão remanescente da lide diz respeito à incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores repassados aos empregados da recorrente em razão da campanha de premiação denominada �É Flash�,cujo objetivo constou da cláusula 1.1. do regulamento do programa, nos seguintes termos: 
1.1 Ampliar a comercialização dos produtos de Capitalização da Icatu Hartford Capitalização S/A, além de seguros de vida e de previdência da Icatu Hartford Seguros S/A, nos parceiros, promovendo o reconhecimento através de premiação aos profissionais de acordo com o alcance de metas previamente estipuladas e regras descritas abaixo.
Os pagamentos em questão constaram das folhas de pagamento do mês de setembro de 2008 e beneficiou os segurados abaixo:
número
Nome
Valor R$

01
César Luiz da Silva
915,00

02
Luciano Bezerra Fornasier
215,00

03
Lúcio Thiago Brandão Silveira
215,00

04
Lucilie da Fontoura Alves
215,00

05
Michelle Rios Witcel
215,00

06
Maria Helida Socorro Pires de Almeida
665,00

07
Andressa de Souza Abreu
215,00

08
Marilucia Calazans de Lima
215,00

A Recorrente tenta descaracterizar a natureza salarial dos prêmios alegando que são pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade, uma vez que o pagamento é vinculado exclusivamente a eventual superação das metas ou expectativas de desempenho determinadas pelo empregador.
Tal entendimento não pode prevalecer. A meu ver, a habitualidade não fica caracterizada apenas pelo pagamento em tempo certo, de forma mensal, bimestral, semestral, ou anual, mas pela garantia do recebimento a cada implemento de condição por parte do trabalhador.
O pagamento de prêmios por cumprimento de condição leva tais valores a aderirem ao contrato de trabalho, cuja eventual supressão pode caracterizar alteração prejudicial do contrato de trabalho, o que é vedado pelo art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe neste sentido:
Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.
O entendimento acima encontra respaldo na jurisprudência trabalhista, conforme se verifica nos seguintes julgados:
Prêmios. Salário-condição.
Os prêmios constituem modalidade de salário-condição, sujeitos a fatores determinados. E, como tal, integram a remuneração do autor estritamente nos meses em que verificada a condição�.(RO23976/ 97 � TRT 3ª Reg. � 1ª T �relator juiz Ricardo Antônio Mohallem � DJMG 220199).
Comissões e prêmios. Distinção. Comissão é um porcentual calculado sobre as vendas ou cobranças feitas pelo empregado em favor do empregador. O prêmio depende do atingimento de metas estabelecidas pelo empregador. É salário-condição. Uma vez atingida a condição, a empresa paga o valor combinado.Não se pode querer que o preposto saiba a natureza jurídica entre uma verba e outra�. (Proc. nº 00693200390202007�Ac. 20030282661 � TRT 2ª Reg. 3 ª Turma � relator juiz Sérgio Pinto Martins � DOESP 24.0603).
Com isso, entendo que há incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos segurados empregados a título de premiação por superação de metas relacionadas à atividade da empresa
A tese da recorrente é de que esses ganhos seriam eventuais e por isso estariam livres da tributação em razão da norma inserta no item 7 da alínea �e� do § 9. do art. 28 da Lei n. 8.212/1991. A meu ver esse entendimento não se coaduna com a melhor exegese da legislação. Eis a norma citada:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
e) as importâncias:
(...)
7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;
(...)
A interpretação do dispositivo acima não pode ser dissociada daquele inserto no �caput� do mesmo artigo, acima transcrito, mas que não custa apresentar mais uma vez:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(...)
À luz da legislação citada, o melhor entendimento é o de que somente não incidem contribuições sobre os ganhos eventuais, se esses forem pagos como mera liberalidade do empregador, sem que possuam qualquer caráter de retributividade. O que, tenho certeza, não se aplica a situação de pagamento da gratificação de campanha de vendas. Não há dúvida de que, no caso concreto sob cuidado, as premiações eram disponibilizadas em razão do vínculo contratual estabelecido entre empresa e os trabalhadores.
Na verdade, esses pagamentos, malgrado tenham sido concedidos em razão do alcance de determinadas metas fixadas pelo empregador, como demonstrado pela documentação colacionada, não podem ser considerados eventuais, uma vez que o segurado, sabe a priori que, uma vez obtido o resultado fixado no regulamento, fará jus ao bônus.
Portanto, afasto a alegada natureza de ganhos eventuais da verba sob comento, até porque a mesma foi disponibilizada aos empregados da recorrente, em razão de incremento na produtividade dos mesmos.
Contribuição ao INCRA
Afirma a recorrente em seu arrazoado que a contribuição para o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária � INCRA não poderia ser exigida, posto que teria sido extinta pela Lei n. 7.787/1989, além de que não teria previsão na Lei de Custeio da Seguridade Social e nem poderia ser enquadrada como contribuição de intervenção no domínio econômico.
Para afastar essa tese, devo utilizar a jurisprudência do STJ, a qual manifesta o entendimento de que a contribuição ao INCRA não foi extinta pelas Leis n. 7.787/1989 e n. 8.212/1991, além de que se enquadra como contribuição de intervenção no domínio econômico, a qual pode ser exigida também das empresas urbanas. Apresento dois julgados que bem retratam o posicionamento daquele tribunal superior:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
LEGALIDADE (RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 977.058/RS, DJ DE 10/11/2008). REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.
TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC.
1. O exame da alegação de que a CDA não preenche os requisitos de validade encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes.
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, mediante pronunciamento sob o regra prevista no art. 543-C do CPC (REsp 977.058/RS, DJ de 10/11/2008), firmou o posicionamento no sentido de que, por se tratar de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao Incra, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e continua em vigor até os dias atuais, pois não foi revogada pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, não existindo, portanto, óbice a sua cobrança, mesmo em relação às empresas urbanas. (grifo nosso).
3. Extrapola o limite de competência do recurso especial, ex vi do art. 105, III, da CF, enfrentar a tese recursal autoral, acerca da multa aplicada pelo descumprimento da obrigação tributária, fundada no principio constitucional do não-confisco.
4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu pela legalidade da incidência da Taxa Selic para fins tributários.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1394332 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Dje 26/05/2011)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL LASTREADA NO ART. 543-C, § 7º, I, DO CPC. NÃO CABIMENTO. EXEGESE DOS ARTS. 543 E 544 DO CPC.
1. O Tribunal de origem inadmitiu o recurso especial pelo fato de o acórdão recorrido estar em consonância com o entendimento firmado no REsp n. 977.058/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 10/11/2008, submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no qual a Primeira Seção desta Corte de Justiça decidiu que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei 7.787/89, tampouco pela Lei 8.213/91, sendo perfeitamente exigível das empresas urbanas.
2. A Corte Especial, por maioria, entendeu não ser cabível o agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento ao recurso especial lastreada no art. 543-C, § 7º, I, do CPC, pois o acórdão recorrido estaria no mesmo sentido daquele proferido em recurso representativo de controvérsia por este Superior Tribunal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 383110 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Dje 09/10/2013)
Diante desses julgados, posso concluir que, ao contrário do que afirma a recorrente, a jurisprudência tem sedimentado o entendimento de que a contribuição ao INCRA pode ser exigida também das empresas urbanas, por se caracterizar como contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não se cogitando da sua extinção.
Conclusão
Voto por negar provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Araújo.
 
 



ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso. Ausente justificadamente o conselheiro Igor Araujo Soares.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratijo - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley
Landim e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acérdao n.° 12-
42.984 de lavia da 13.* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ
no Ric de Janeiro I (RJ), que julgou improcedente em parte a impugnacdo apresentada para
lesconstituir o Auto de Infragao — Al n.° 37.265.049-0.

Consoante o relatério fiscal, fls. 129/141, constituem fatos geradores das
contribui¢des langadas (cota patronal para outras entidades ou fundos) o pagamento de verbas a
titulo de “indenizag¢do adicional acordo coletivo”, “gratificacdo especial”’ e “prémio de
campanha de vendas”.

Ao ser intimado a apresentar esclarecimentos sobre as verbas mencionadas, o
sujeito passivo assim pronunciou-se:

“146 — Indenizacdo Adicional Ac Coletivo — Indenizag¢do paga
de acordo com a Clausula 36 da Convencdo Coletiva de
Trabalho do Sindicato dos Securitarios de 2007.

455 — Gratificagdo Especial — Referente a ganho eventual pago
em parcela unica e, portanto, sem habitualidade, que na forma
da legislacdo aplicavel ndo sofre incidéncia de encargos.

456 — Prémio de Campanha de Vendas — Referente a prémio da
campanha “E Flash” de vendas.”

Segundo o fisco, a “indenizacdo adicional” era paga aos empregados
dispensados sem justa causa e variava de meio a um e meio salario conforme o tempo de
efetivo servigo prestado a empresa.

A“gratificacdo especial”, consoante o relatorio fiscal, foi paga a dois
funcionarios em parcela tnica, no inicio do pacto laboral e os demais receberam também em
parcela unica, porém, no curso do contrato de trabalho e em retribuicdo ao bom desempenho
em projetos de interesse da empresa.

Para o fisco, o “prémio de campanha de vendas” representava retribui¢do ao
esfor¢o dos empregados para atingirem as metas estabelecidas pelo empregador, malgrado a
empresa tenha justificado que esses pagamentos eram desvinculados dos servigos prestados.

Em andlise aos argumentos apresentados na impugnagao, o 6rgao de primeira
instancia considerou como ndo impugnada a parte do langamento relativa a “indenizacdo
adicional” para as competéncias em que o sujeito passivo apresentou guias de recolhimento
que supostamente quitariam as contribui¢des decorrentes desta parcela.

Para a competéncia 06/2008, em que nao foi apresentada guia de
recolhimento, a DRJ afastou a incidéncia, por entender que a “indeniza¢do adicional” paga na
rescisdo do contrato de trabalho ndo tinha natureza remuneratoria.



Também foram excluidas do langamento as contribui¢des incidentes sobre a
verba denominada “gratificagdo especial”’, uma vez que a DRJ entendeu que se tratava de
[1Ph)

ganho eventual, portanto, excluida do salario-de-contribui¢ao por forga do item 7 da alinea “e
do § 9. do art. 28 da Lei n.° 8.212/1991.

Quanto a premiacao de vendas, o 6rgdo a quo conclui que os valores pagos
aos segurados empregados a esse titulo retribuiram efetivamente o trabalho prestado,
constituindo-se em ganho cfetivo dos empregados, razdo pela qual integram o conceito de
remuneracao.

Consta no voto condutor do acoérdao de primeira instancia que os pagamentos
seriam infimainente vinculados ao implemento de uma condigdo, por isso jamais podem ser
tidos como uma eventualidade.

O sujeito passivo, em seu recurso, alega que a premiacao de campanha de
vendas tem carater eventual ndo podendo softrer a incidéncia de contribuigdes sociais.

Depois passou a apresentar caracteristicas do seu plano de premiagdo, o qual
afastaria a natureza salarial. Mencionou:

a) a concessao das gratificacdes e prémios era eventual;

b) as gratificacdes e prémios ndo tinham carater remuneratorio, pois nao se
vinculavam ao servigo prestado, possuindo nitida fungdo de divulgar a marca da empresa;

c) os prémios eram diferentes (brindes, dinheiro) e possuiam baixo valor
econdmico;

d) a elaboragdo das campanhas decorria do poder diretivo da recorrente e
eram fruto de mera liberalidade; e

e) as campanhas nio objetivavam a simples distribui¢do de prémios, mas sim
elevar a motivagao dos trabalhadores, sendo amplamente divulgadas nas dependéncias da
recorrente.

Advoga que os desembolsos ndo eram direcionados mensalmente aos
mesmos segurados, como se constata da listagem elaborada pela auditoria.

Apresenta decisOes judiciais e administrativas que abonariam sua tese.

Depois refuta a exigéncia da contribuicdo ao INCRA, sob a justificativa de
que esta foi extinta pela Lei n. 7.789/1989, por falta de previsdo nas Leis n. 8.212 e n. 8.213,
ambas de 1991, além de que a referida contribui¢do ndo pode ser caracterizada como de
intervencao no dominio econdmico.

Ao final, pede o provimento do recurso.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Klcber Ferreira de Aratjo, Relator

Admissibilidade

O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de

tempestividade e legitimidade.

Incidéncia de contribuicdes sobre verbas pagas a titulo de premiacio por vendas

A questdo remanescente da lide diz respeito a incidéncia de contribuicdes

previdencidrias sobre os valores repassados aos empregados da recorrente em razdo da
campanha de premiacdo denominada “E Flash”,cujo objetivo constou da clausula 1.1. do
regulamento do programa, nos seguintes termos:

1.1 Ampliar a comercializa¢do dos produtos de Capitalizagdo da
Icatu Hartford Capitaliza¢do S/A, além de seguros de vida e de
previdéncia da Icatu Hartford Seguros S/A, nos parceiros,
promovendo o reconhecimento através de premia¢do aos
profissionais de acordo com o alcance de metas previamente
estipuladas e regras descritas abaixo.

Os pagamentos em questdo constaram das folhas de pagamento do més de

setembro de 2008 e beneficiou os segurados abaixo:

namero Nome Valor R§
01 César Luiz da Silva 915,00
02 Luciano Bezerra Fornasier 215,00
03 Lucio Thiago Brandao Silveira 215,00
04 Lucilie da Fontoura Alves 215,00
05 Michelle Rios Witcel 215,00
06 Maria Helida Socorro Pires de Almeida 665,00
07 Andressa de Souza Abreu 215,00
08 Marilucia Calazans de Lima 215,00

A Recorrente tenta descaracterizar a natureza salarial dos prémios alegando

que sdo pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade, uma vez que o
pagamento ¢ vinculado exclusivamente a eventual superacdo das metas ou expectativas de
desempenho determinadas pelo empregador.




Tal entendimento ndo pode prevalecer. A meu ver, a habitualidade ndo fica
caracterizada apenas pelo pagamento em tempo certo, de forma mensal, bimestral, semestral,
ou anual, mas pela garantia do recebimento a cada implemento de condi¢cdo por parte do
trabalhador.

O pagamento de prémios por cumprimento de condi¢do leva tais valores a
aderirem ao contrato de trabalho, cuja eventual supressdao pode caracterizar alteragdo
prejudicial do contrato de tiabalho, o que ¢ vedado pelo art. 468 da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, que dispde neste sentido:

{rt. 468. Nos contratos individuais de trabalho so é licita a
rlteracdo das respectivas condi¢oes por mutuo consentimento,
ainda assim, desde que ndo resultem, direta ou indiretamente,
prejuizos ao empregado, sob pena de nulidade da clausula
infringente desta garantia.

O entendimento acima encontra respaldo na jurisprudéncia trabalhista,
conforme se verifica nos seguintes julgados:

Prémios. Salario-condicado.

Os prémios constituem modalidade de saldrio-condi¢do, sujeitos
a fatores determinados. E, como tal, integram a remuneragdo do
autor estritamente nos meses em que Vverificada a
condi¢do”.(RO23976/ 97 — TRT 3° Reg. — 1° T —relator juiz
Ricardo Antonio Mohallem — DJMG 220199).

Comissoes e prémios. Distingdo. Comissdo é um porcentual
calculado sobre as vendas ou cobrangas feitas pelo empregado
em favor do empregador. O prémio depende do atingimento de
metas estabelecidas pelo empregador. E saldrio-condi¢do. Uma
vez atingida a condi¢do, a empresa paga o valor combinado.Nao
se pode querer que o preposto saiba a natureza juridica entre
uma verba e outra”. (Proc. n° 00693200390202007—Ac.
20030282661 — TRT 29 Reg. 3 “ Turma — relator juiz Sergio Pinto
Martins — DOESP 24.0603).

Com isso, entendo que ha incidéncia de contribui¢des previdencidrias sobre
os valores pagos aos segurados empregados a titulo de premiacdo por superacdo de metas
relacionadas a atividade da empresa

A tese da recorrente ¢ de que esses ganhos seriam eventuais € por isso
estariam livres da tributacdo em razdo da norma inserta no item 7 da alinea “e” do § 9. do art.
28 da Lei n. 8.212/1991. A meu ver esse entendimento ndo se coaduna com a melhor exegese
da legislacdo. Eis a norma citada:

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()
e) as importancias:
()

7.recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario;
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()

A interpretacdo do dispositivo acima nao pode ser dissociada daquele inserto
no “caput” do mesmo artigo, acima transcrito, mas que ndo custa apresentar mais uma vez:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

()

A luz da legislagdo citada, o melhor entendimento é o de que somente nio
incidem contribui¢des sobre os ganhos eventuais, se esses forem pagos como mera liberalidade
do empregador, sem que possuam qualquer carater de retributividade. O que, tenho certeza,
nao se aplica a situagdo de pagamento da gratificacdo de campanha de vendas. Nao ha duvida
de que, no caso concreto sob cuidado, as premiagdes eram disponibilizadas em razdo do
vinculo contratual estabelecido entre empresa e os trabalhadores.

Na verdade, esses pagamentos, malgrado tenham sido concedidos em razao
do alcance de determinadas metas fixadas pelo empregador, como demonstrado pela
documentagao colacionada, ndo podem ser considerados eventuais, uma vez que o segurado,
sabe a priori que, uma vez obtido o resultado fixado no regulamento, fara jus ao bonus.

Portanto, afasto a alegada natureza de ganhos eventuais da verba sob
comento, até¢ porque a mesma foi disponibilizada aos empregados da recorrente, em razao de
incremento na produtividade dos mesmos.

Contribuicao ao INCRA

Afirma a recorrente em seu arrazoado que a contribuicdo para o Instituto
Nacional de Colonizagdo e Reforma Agraria — INCRA nao poderia ser exigida, posto que teria
sido extinta pela Lei n. 7.787/1989, além de que ndo teria previsdo na Lei de Custeio da
Seguridade Social e nem poderia ser enquadrada como contribuig¢do de intervencao no dominio
econdmico.

Para afastar essa tese, devo utilizar a jurisprudéncia do STJ, a qual manifesta
o entendimento de que a contribui¢do ao INCRA nao foi extinta pelas Leis n. 7.787/1989 e n.
8.212/1991, além de que se enquadra como contribui¢do de interven¢do no dominio
econdmico, a qual pode ser exigida também das empresas urbanas. Apresento dois julgados
que bem retratam o posicionamento daquele tribunal superior:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUGAO FISCAL.
CONTRIBUICAO DESTINADA AO INCRA.



LEGALIDADE (RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N.
977.058/RS, DJ DE 10/11/2008). REQUISITOS DE VALIDADE
DA CDA. REVISAO. SUMULA 7 DESTE TRIBUNAL. MULTA.
CARATER CONFISCATORIO. FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL.

TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. PRONUNCIAMENTO DA
PRIMFEIRA SECAO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC.

1. O exame da alega¢do de que a CDA ndo preenche os
requisitos de validade encontra obice na Sumula 7 do STJ.
Precedentes.

2. A Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica, mediante
pronunciamento sob o regra prevista no art. 543-C do CPC
(REsp 977.058/RS, DJ de 10/11/2008), firmou o posicionamento
no sentido de que, por se tratar de contribui¢do especial de
intervencdo no dominio econémico, a contribuicdo ao Incra,
destinada aos programas e projetos vinculados a reforma
agraria e suas atividades complementares, foi recepcionada pela
Constituicdo Federal de 1988 e continua em vigor até os dias
atuais, pois ndo foi revogada pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e
8.213/91, ndo existindo, portanto, obice a sua cobranga, mesmo
em relagdo as empresas urbanas. (grifo nosso).

3. Extrapola o limite de competéncia do recurso especial, ex vi
do art. 105, llI, da CF, enfrentar a tese recursal autoral, acerca
da multa aplicada pelo descumprimento da obrigac¢do tributdria,
fundada no principio constitucional do ndo-confisco.

4. A Primeira Seg¢do, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em
10/6/2009, feito submetido a sistemadtica do art. 543-C do CPC,
decidiu pela legalidade da incidéncia da Taxa Selic para fins
tributarios.

5. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no Ag 1394332 / RS, Rel. Ministro Benedito Gongalves,
Dje 26/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISAO QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL LASTREADA
NO ART. 543-C, § 7° 1, DO CPC. NAO CABIMENTO.
EXEGESE DOS ARTS. 543 E 544 DO CPC.

1. O Tribunal de origem inadmitiu o recurso especial pelo fato
de o acorddo recorrido estar em consondncia com o
entendimento firmado no REsp n. 977.058/RS, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJe de 10/11/2008, submetido ao regime do art. 543-C do
CPC (recursos repetitivos), no qual a Primeira Se¢do desta
Corte de Justica decidiu que a contribui¢do destinada ao INCRA
ndo foi extinta pela Lei 7.787/89, tampouco pela Lei 8.213/91,
sendo perfeitamente exigivel das empresas urbanas.

2. A Corte Especial, por maioria, entendeu ndo ser cabivel o
agravo de instrumento contra decisdo que nega seguimento ao
recurso especial lastreada no art. 543-C, § 7°, I, do CPC, pois o
acorddo recorrido estaria no mesmo sentido daquele proferido
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em recurso representativo de controvérsia por este Superior
Tribunal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 383110 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Dje 09/10/2013)

Diante desses julgados, posso concluir que, ao contrario do que afirma a
recorrente, a jurisprudéncia tem sedimentado o entendimento de que a contribuicdo ao INCRA
pode ser exigida também das empresas urbanas, por se caracterizar como contribuicdo especial
de intervengdo no dominio econdomico, ndo se cogitando da sua extingao.

Conclusao

Voto por negar provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Aratijo.



